
pauta porQ.

Declara de utilidade pública a Associação Frater
União de Pais e Amigos das Crianças Especiais -

Recanto Tia Marlene, de Votuporanga.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a

"Associação Fratena da União de Pais e Amigos das Crianças

Especiais - Recanto Tia Marlene”, com sede em Votuporanga.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Com sede na Rua Guaporé, no 461, Bairro Santa

Luzia, no Município de Votuporanga, a Associação Fraterna da União

de Pais e Amigos das Crianças Especiais - Recanto Tia Marlene,

fundada em 22 de janeiro de 1996, é uma entidade civil de natureza

filantrópica, sem fins lucrativos e tem por finalidade acolher e trabalhar

para o desenvolvimento neuro-psico-motor, educacional e social de

crianças especiais.

Foi criada por um grupo de pais de crianças e

adolescentes portadores de necessidades especiais, com o fim

específico de criar uma escola que oferecesse o atendimento global de

que necessitam.

A instituição atende alunos de ambos os sexos, que

precisam de atendimento individualizado devido ao grau de

dependência nas atividades da vida diária, motivo pelo qual não são

aceitos no sistema regular de ensino. É um grupo heterogênio, tanto na
idade quanto nas síndromes apresentadas, tais como: autismo,

deficiência mental, paralisia cerebral, hiperativismo, além de outros

casos sem diagnóstico concluído.

Os trabalhos na instituição são desenvolvidos por

professores e funcionários orientados por uma equipe técnica formada
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por voluntários, com atendimento individualizado, proporcionando aos

alunos, momentos de alfabetização, lazer ,recreação e atividades

físicas específicas para cada tipo de deficiência .

O objetivo geral dos trabalhos desenvolvidos é

proporcionar ao aluno que necessita de educação, formação

necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades, facilitando o

seu processo de integração na escola, na família e na sociedade.

Por ser uma entidade filantrópica e sem fins

lucrativos, o atendimento é totalmente gratuito, e os recursos para

manutenção das despesas com o quadro de pessoal, aluguel,

materiais e equipamentos, são conseguidos através de promoções

feitas com a participação dos pais e colaboração de sócios

contribuintes. A Prefeitura Municipal oferece o transporte aos alunos e

parte da merenda servida.

Por se tratar de tão relevante matéria, contamos com

o apoio dos nobres pares desta Casa para sua efetivação.
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Nos termos do artigo 156, da IX Consolidação do

Regimento Interno, a presente proposição esteve em

pauta nos dias correspondentes às 61o a 65o Sessões

Ordinárias (de 15 a 21/06/99), não tendo recebido

emendas ou substitutivos.

DOL, 21/06/99
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